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DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ  

Praça da Bandeira, n.º 900 - Centro  
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Telefone (14) 3404-3100  -  Telefax (14) 3404-3149 
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Edital 01/2018 (retificado) 
 

Edital de Abertura de Inscrição para Credenciamento Atuação no Centro de 
Estudos de Línguas- CEL - 2018 

 

A Dirigente Regional de Ensino, em atendimento às disposições Resolução SE 44, 

de 13-08-2014, republicada em 22-08-2014, e Portaria CGRH s/n de 13-12-2017 

republicada em 03/01/18, torna público a abertura de inscrições para o processo de 

credenciamento de docentes interessados em atuar nos Centros de Estudos de 

Línguas, na EE Índia Vanuíre no município de Tupã e na EE Dom Antonio José dos 

Santos, no município de Rancharia, jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino, na 

seguinte conformidade: 

 

I – Dos idiomas: 

1) Espanhol 

2) Inglês 

3) Italiano 

 

II – Das inscrições: 

1) Efetivos (Titular de Cargo); 

2) Estável, Categoria “F”; 

3) Contratado “O”. 

 

Período: 17, 18 e 19/01/2018 

Horário: 9h às 12h e das 14h às 17h 

Local: Diretoria de Ensino 

Endereço: Praça da Bandeira, 900/ Centro/ Município de Tupã 

 

III- Requisitos: 
As aulas do CEL, respeitadas, no que couberem, as normas referentes ao processo 

anual de atribuição de classes e aulas, deverão ser atribuídas a docentes inscritos, 

credenciados e selecionados em processo realizado conjuntamente pela Diretoria de 
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 Ensino e pela Direção da Escola vinculadora, observada a seguinte 

ordem de prioridade: 

a) Ser portador de diploma de licenciatura plena em Letras, com habilitação na 

língua estrangeira objeto da docência; 

b) Ser portador de diploma de licenciatura plena em qualquer componente curricular 

ou, nesta ordem sequencial, de diploma de curso de nível superior, do qual constam 

160 (cento e sessenta) horas de estudos de uma das disciplinas da base nacional 

comum, com certificado de conclusão de curso específico de, no mínimo 360, 

(trezentas e sessenta) horas no idioma pretendido, comprovando as competências e 

as habilidades básicas de leitura, escrita, conversação, fluência e entendimento, 

exigidas para a docência desse idioma;  

c) Ser aluno de curso de licenciatura plena em Letras, preferencialmente de último 

ano, com habilitação na língua estrangeira objeto da docência. 

d) Ser profissional graduado em curso de nível superior que seja portador de exame 

de proficiência linguística no idioma objeto da docência; 

e) Estar devidamente inscrito para o processo de atribuição de aulas/2018 e 

também credenciado especialmente para este projeto em 2018, na Diretoria de 

Ensino – Região de Tupã. 

 
IV) Documentação: 
 
No ato da inscrição para credenciamento o interessado deverá apresentar a 

documentação abaixo relacionada: 

 

a) RG (cópia legível acompanhada do original); 

b) CPF (cópia legível acompanhada do original); 

c) diploma do curso de Licenciatura Plena em Letras, ou Certificado de conclusão do 

referido curso com habilitação na língua estrangeira pretendida e respectivo 

Histórico Escolar (cópias legíveis acompanhadas dos originais) ou; 

d -diploma de licenciatura plena em qualquer componente curricular ou, nesta ordem 

sequencial, de diploma de curso de nível superior, do qual constem 160 (cento e 

sessenta) horas de estudos de uma das disciplinas da base nacional comum, com 

certificado de conclusão de curso específico de, no mínimo, 360 (trezentas e 
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 sessenta) horas no idioma pretendido, comprovando as competências e 

as habilidades básicas de leitura, escrita, conversação, fluência e 

entendimento, exigidas para a docência desse idioma(cópias legíveis 

acompanhadas dos originais) ou; 

e) atestado/declaração de matrícula, em 2018, acompanhado do Histórico Escolar, 

preferencialmente no último ano do curso de Licenciatura Plena em Letras, com 

habilitação na língua estrangeira objeto da docência, expedido pela instituição de 

ensino superior que estiver oferecendo o curso (original); 

f) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido em Centro de Estudos de 

Línguas da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo até o dia 30-06-2017; 

g) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido no Magistério Público da 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo até o dia 30-06-2017;  

h) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido no Magistério em outra esfera 

pública, no campo de atuação referente às aulas a serem atribuídas até o dia 30-06-

2017; 

i) declaração de tempo de serviço, em dias efetivamente trabalhados, exercido na 

docência do idioma objeto de inscrição em instituição privada, desde que de 

renomada competência até o dia 30-06-2017; 

j) certificado de curso presencial de língua estrangeira e/ou extensão cultural, com 

carga mínima de 30 (trinta) horas, comprovadamente realizado nos últimos 4 anos 

(data base de 30-06-2017), em país estrangeiro ou no Brasil, por instituições de 

reconhecida competência (cópia acompanhada do original); 

k) comprovante de participação em orientação técnica promovida pela CGEB, nos 

últimos 4 anos (data base de 30-06-2017), em parceria com instituições de 

renomada competência (cópia acompanhada do original);  

l) comprovante de proficiência no idioma em que se inscreve, através de exame 

realizado por instituição de renomada competência (cópia acompanhada do original); 

m) diploma de mestre ou título de doutor na língua estrangeira objeto da docência 

(cópia acompanhada do original); 

n) comprovante de inscrição/cadastramento (tela GDAE) para o processo de 

atribuição de aulas/2018 e Projetos da Secretaria em 2018 na Diretoria de Ensino 

da Região de Tupã (cópia acompanhada do original). 
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 O docente que, por qualquer motivo, desistir das aulas que lhe forem 

atribuídas no CEL não poderá ter nova atribuição de aulas no 

mesmo ano da desistência. 

 

 
 
V – Da pontuação: 
 
a) Quanto ao tempo de serviço: 
 
1) tempo de serviço exercido em Centro de Estudos de Línguas da Secretaria de 

Estado da Educação de São Paulo, contados até a data base de 30-06-2017: 0,005 

por dia; 

2) tempo de serviço exercido no Magistério Público da Secretaria de Estado da 

Educação de São Paulo no campo de atuação referente a aulas do Ensino 

Fundamental e/ou Médio, contados até a data base de 30-06-2017: 0,001 por dia; 

3) tempo de serviço exercido no Magistério do Ensino Fundamental e/ou Médio de 

qualquer esfera pública, contados até a data base de 30-06-2017: 0,001 por dia; 

4) tempo de serviço na docência do idioma em que se inscreve, exercido em 

instituição privada, desde que de renomada competência, contados em dias 

efetivamente trabalhados até a data base de 30-06-2017: 0,002 por dia; 

b) Quanto aos títulos específicos para o idioma pretendido: 

1) curso de língua estrangeira e/ou extensão cultural, com carga mínima de 30 

(trinta) horas, comprovadamente realizado nos últimos 4 anos, no Brasil ou no 

exterior, por instituições de reconhecida competência: 1 (um) ponto por curso até o 

máximo de 3 (três) pontos; 

2) orientação técnica promovida pela CGEB, nos últimos 4 anos, em parceria com 

instituições de renomada competência: 1 (um) ponto por curso até o máximo de 5 

(cinco) pontos; 

3) certificado de exame de proficiência, último nível ou grau, no idioma em que se 

inscreve, através de documento expedido por instituição de renomada competência 

3 (três) pontos;  

4) diploma de mestre na língua estrangeira objeto da docência:5 (cinco) pontos; 

5) título de doutor na língua estrangeira objeto da docência: 10 (dez) pontos e, 
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 6) Avaliação do Desempenho do professor efetuada pela Direção da 

Escola e Professor(a) Coordenador(a) do CEL, de acordo com o Inciso II 

do artigo 17 da Resolução SE 44/2014: até 10 pontos, com ciência do professor: 

 

 

 

 

I) assiduidade no Magistério Público Oficial da Secretaria de Estado da Educação, 

no período de 01-07-2016 a 30-06-2017, com comprovada atuação de, no mínimo, 

300 (trezentos) dias de exercício: 

a) sem registro de qualquer ausência no referido período: 5 (cinco) pontos; 

b) com registro de até 03 abonos de falta: 3(três) pontos; 

c) com registro de 04 até 06 abonos de falta: 1(um) ponto; 

d) com registro de qualquer número de falta justificada, injustificada, médica, licença 

ou afastamento a qualquer título ou quantidade inferior a 300 (trezentos) dias de 

exercício no referido período: zero ponto. 

II) qualidade do trabalho do professor, relativamente ao desempenho escolar de 

seus alunos, em termos de aproveitamento e permanência, no caso de possuir 

experiência anterior. (máximo de 5 pontos). 

 
VI – Da classificação 
 
1) Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com o total da pontuação obtida, respeitando-se a ordem de prioridade quanto à 

habilitação/qualificação e situação funcional, conforme o disposto na legislação 

pertinente ao CEL - Centro de Estudos de Línguas e à atribuição de aulas em vigor. 

2) A classificação dos docentes para atuar nos Centros de Estudos de Línguas 

jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino será divulgada após a publicação da 

classificação pela SEE.  

3) A partir da data da publicação da classificação haverá 02 (dois) dias para recurso. 

Após o prazo final de recursos a Diretoria de Ensino terá até 3 dias para divulgar a 

classificação final.  

 

VII – Das disposições finais 
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 1) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no ato 

da inscrição, posteriormente não será realizada juntada de 

documentação; 

2) O ato de Inscrição no Processo de Credenciamento implica na aceitação, por 

parte do candidato, de todas as disposições constantes no presente Edital e 

conhecimento da legislação específica. 

 

 

3) A data, local e horário de atribuição das aulas do CEL no idioma pretendido serão 

informados em ocasião oportuna, respeitando o cronograma da Secretaria da 

Educação para o processo de atribuição de aulas/2018; 

4) Os casos omissos serão resolvidos por uma comissão composta pelos 

Supervisores de Ensino, Diretor de Escola responsável pelo Centro de Estudos de 

Línguas jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino. 

Este Edital foi elaborado conforme legislação vigente, podendo sofrer alterações 

mediante publicação de nova legislação.  

 

 
Tupã, 09 de janeiro de 2018 

 
 
 
 

Lucimeire Rodrigues Adorno 

RG 14.068.956-4 

Dirigente Regional de Ensino 
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Ficha de Inscrição para Credenciamento Atuação no Centro de Estudos de Línguas- CEL – 
2018 (preenchimento pelo candidato anexar – Anexo I CEL com todos os documentos) 

 
A Dirigente Regional de Ensino, em atendimento às disposições Resolução SE 44, de 13-08-2014, republicada em 22-
08-2014, e Portaria CGRH s/n de 13/12/17 republicada em 03/01/18, torna público a abertura de inscrições para o 
processo de credenciamento de docentes interessados em atuar nos Centros de Estudos de Línguas, em 2018. 

NOME:.................................................................................................................................................................................................  

RG ........................................ UF ............. CPF ......................................................,data de nascimento: ............/.........../..................., 

Portador de Necessidade Especial : (      ) Sim     (     ) Não         Telefone para contato: ................................................................. 

*E-mail: ................................................................................................................................................................................................. 

 

(   ) Titular de Cargo                                                    (   ) Estável/Categoria F                                                          (   ) Candidato – Cat. O 

 

Documentos Anexados: 

(  ) RG (cópia legível acompanhada do original); 

(  ) CPF (cópia legível acompanhada do original); 

( ) diploma do curso de Licenciatura Plena em Letras, ou Certificado de conclusão do referido curso com habilitação 

na língua estrangeira pretendida e respectivo Histórico Escolar (cópias legíveis acompanhadas dos originais) ou 

( ) diploma de outras Licenciaturas Plenas ou Diploma de Curso Superior em outra área e Certificado de curso 

específico de, no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas no idioma pretendido, comprovando as competências e as 

habilidades de leitura, escrita, conversação, fluência e entendimento exigidos no idioma a ser ministrado (cópias 

legíveis acompanhadas dos originais) ou 

( )atestado/declaração de matrícula, em 2018, acompanhado do Histórico Escolar, preferencialmente no último ano 

do curso de Licenciatura Plena em Letras, com habilitação na língua estrangeira objeto da docência, expedido pela 

instituição de ensino superior que estiver oferecendo o curso (original); 

( ) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido em Centro de Estudos de Línguas da Secretaria de Estado da 

Educação de São Paulo até o dia 30-06-2017; 

( ) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido no Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação de 

São Paulo até o dia 30-06-2017;  

( ) declaração de tempo de serviço, em dias, exercido no Magistério em outra esfera pública, no campo de atuação 

referente às aulas a serem atribuídas até o dia 30-06-2017; 

Nº.________ 

(preenchimentoDE) 
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( ) declaração de tempo de serviço, em dias efetivamente trabalhados, exercido na docência do idioma objeto de 

inscrição em instituição privada, desde que de renomada competência até o dia 30-06-2017; 

( ) certificado de curso presencial de língua estrangeira e/ou extensão cultural, com carga mínima de 30 (trinta) 

horas, comprovadamente realizado nos últimos 4 anos (data base de 30-06-2017), em país estrangeiro ou no Brasil, 

por instituições de reconhecida competência (cópia acompanhada do original); 

( ) comprovante de participação em orientação técnica promovida pela CGEB, nos últimos 4 anos (data base de 30-

06- 2017), em parceria com instituições de renomada competência (cópia acompanhada do original);  

( ) comprovante de proficiência no idioma em que se inscreve, através de exame realizado por instituição de 

renomada competência (cópia acompanhada do original); 

(  ) diploma de mestre ou título de doutor na língua estrangeira objeto da docência (cópia acompanhada do original); 

(  ) declaração avaliação de desempenho – Assiduidade e Qualidade do trabalho 

( ) comprovante de inscrição/cadastramento (tela GDAE) para o processo de atribuição de aulas e Projetos da 

Secretaria em 2018 na Diretoria de Ensino da Região de Tupã (cópia acompanhada do original). 

(  ) Outros_________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
                                                                                                    Tupã,.............de.......................................................  de 2018 . 
 
 
                      

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Timbre da Escola 

  

 

 

 

ANEXO I -  CEL -  2018   

CREDENCIAMENTO -  CENTRO DE LÍNGUAS (preenchimento pela 

Escola – ANEXAR TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

utilizados para preenchimento, o candidato usará o anexo I para inscrição) 

 

 

Nome ___________________________________RG.____________CPF  (apresentar cópias anexadas) 

TC (  ) OFA(  ) CAND.(  ) 

 

Disciplina(s) :_______________________________________________________(cópia da habilitação) 

 

Data de Nascimento: ________________________Nº de filhos:____________(cópia da certidão 

nascimento dos filhos) 

 

V – Da pontuação: 

 

a) Quanto ao tempo de serviço: 

1. Tempo de efetivo exercício em  CEL da SEE-   0,005 por dia,  pontos  

(DATA BASE: até 30 /06/17)Da documentação  letra f  Edital 01/2018 CEL (declaração) 

Nº de dias:                         X  0,005=                         pontos 

 

2. Tempo  no Magistério Público da SEE-SP– 0,001 por dia, até 30/06/17. Da documentação Letra 

g Edital 01/2018 CEL 

Nº de dias:                          X   0,001=                         pontos  

 

3. Tempo  no Magistério Ensino Fund e/ou Médio em qualquer esfera pública no campo de 

atuação referente as aulas pretendidas. Da documentação  Letra h Edital 01/2018 CEL 

(declaração) 

0,001 por dia, até 30/06/17. 

Nº de dias:                          X   0,001=                         pontos  

 

4. Tempo  no Magistério Ensino/efetivo exercício no ensino da língua estrangeira 

 objeto de inscrição em instituição privada  – 0,002 por dia, até 30/06/17. Da 

documentaçãoLetra i Edital 01/2018 CEL (declaração) 

Nº de dias:                          X   0,002=                         pontos  

 

 

b) Quanto aos títulos: 

 

1-Cursos de Língua  Estrangeira e ou extensão cultural – carga horária 

mínima de 30hs comprovadamente realizados no Brasil ou em país 

estrangeiro. Da documentação Letra j Edital 01/2018 CEL : 01 ponto – 

máximo: 03 pontos 

 

2-Participação  em Orientação  Técnica promovida pela SEE, em parceria 

com instituições de renomada competência, nos últimos 4 anos. Da 

documentação Letra K Edital 01/2018 CEL: 01 ponto – máximo: 5,0 pontos  

 

3-Comprovante de proficiência no idioma que se inscreve. Da documentação 

Letra l edital 01/2018 CEL.  3,0 pontos 

 

4-Diploma de Mestre  na língua estrangeira objeto de inscrição. Da 

documentação Letra m Edital 01/2018 CEL  5,0  pontos. 

 

5-Diploma de Doutor na língua estrangeira objeto de inscrição. Da 

documentação Letra m Edital 01/2018 CEL  10,0 pontos. 

 



Timbre da Escola 

  

 

TOTAL DOS PONTOS TÍTULOS  

 

6 -  Avaliação do Desempenho do professor (máximo 10 pontos)  

I- Assiduidade docente no Magistério Público oficial da SEE-SP período de 01-07-16 a 30-06-17  

com comprovada atuação de no mínimo, 300 (trezentos) dias de exercício (declaração)   

Sem registro de qualquer ausência :     05 pontos   

ate 03 abonos de falta:    03 pontos  

De 04 a 06 abonos de faltas :    01 ponto  

Com registro de qualquer número de faltas (vide 

Edital 01/2018 CEL: 00 ponto  

 

               

II – Qualidade do Trabalho do professor (declaração) :  

(máximo 5 pontos) 

 

 

 

Total Item 6 (I+II) -  

 

 

Total de pontos: 

 

1 (tempo de serviço) CEL 

 

 

2 (tempo de serviço) no 

Magistério Público da SEE-SP 

 

3 (tempo de serviço)  Tempo  no 

Magistério Ensino Fund e/ou 

Médio em qualquer esfera 

pública no campo de atuação 

 

4 (tempo de serviço)  Tempo  no 

Magistério no ensino da língua 

estrangeira  objeto de inscrição 

em instituição privada   

 

Títulos (1,2,3,4,5) 

 

 

Avaliação do Desempenho (I, II) 

 

 

TOTAL GERAL 

 

 

 

 

Data:_________/__________/_______  

 

Carimbo e Assinatura do Diretor:  

 

 

 
    Obs: Excluem-se os afastamentos abrangidos pelo artigo 78 da Lei nº 10.262/68, bem com para atendimento de convocações da 

Diretoria de Ensino ou Órgãos Centrais , por serem de efetivo exercício. 


